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PORTARIA N° 545/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1: RESCINDIR o Contrato Temporário do(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante da função de Enfermeiro(a), lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

TAYSE EMíLIA BARACHO DE ALBUQUERQUE FARIAS — CPF: 090.***.514-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 30 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUJZPERETRA DE ABREU 
PREFEITO 
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Secretaria liumicipal d. Adiefielidra.k. 

NILKJI0 1M 1 / ) yk)=.3--)) 

SE eRETkka, 

5ECREU. 
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